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AUTUAÇ 	.O 

Aos dias 	do 	mês 	 .............. 

do ano de mil novecentos e oiÇ 	n 3. . 	 , na Secretaria 

da 	..........Junta de 	Conciliaçao e Ju1g'mento de 	i 'w 1 

autuo a reclamação que segue, com ................................. ...... ...documentos. 

Eu, 	................. ................................... /, 	Diretor 	da 	Secretaria, 

assino este termo. 
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o 	SINDICATO NACIONAL DOS AERONAUTAS 

DEPARTAMENTO JURIDICO 

I EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ PRFSIDEN1IE DA 	JUNI DE CONCUJIZÇO E 
GZMENT0 DE GOI2NIA,GO. 

13 
	 JUSTflA 	TRAEALI-O 

---- ----------- 
S. CSTRIawÇÃo 

PROCESSO N9 inicial 
RECLTE: ANGELO COSTA PUCCI 
RECLDA: COOPERATIVA CENTRAL RURAL DE 

GOIÂS LTDA. 
OBJETO: RECLAMAT5RIA TRABALHISTA 

ANGELO COSTA PUCCI, bfc Jaito, ccsa-
do, aaitoncwtct, 	davi-ta a dofct- 
do na-ta. CaptctJi,a C-4,Q.14-ota 3-
Pcvtqaa daó La njí&cLS, uia da óau. 4-L 
dcctto, a ata poii. óau pkocuiLado't juk 
d.Lco, 4ín{ta a4nado, com a4ctoko 
pko44-onct! na Va!agaaJct RagLonaJ,a 
Rua. 5, NÇ 42 - Cantko, vani cttkcwaó da 
pka4anta apka4antcut RECLAMATRIA TRA-
BALHISTA contjia COOPERATIVA CENTRAL 
RURAL VE GOIÁS LTVA, arnp-'ta4a da capi- 

em 4oc-adada da coo paka-tiva, con. 
t-LtaJndo í.ndut/tLcL da £a con-Lo, coi 
'.sada na AuanJ,ída MaiLacha.. Rondon, 1345 
FAMA, nata CapJtcte, onda dauaka 4ak. 
no-t-.cada, paPo4 a-to a (undarnanto3 
agamnta: 

R E L I M I N A R M E N T E 

1 - Que a re1aço empregatTcia se estabeleceu 
com base em um contrato de prestação de servi 
ços, que contrariou a CLT e as Leis Trabalhis 
tas especificas do Aeronauta, portanto, nulo. 

2 - Que, a Lei 6.708/79, no foi aplicada, por 
tanto, o reclte. no percebeu os reajustes se-
mestrais de junho/dezembro de 1980, nas seguin 
tes percentagens,37% e 39.4%, ainda no ident] 
ficou os 20% referentes a compensação organica 
pelo exerccjo da atividade aerea, de conform -j 
dade com o Acordo Intersindical firmado em 19 
de dezembro de 1980. 

Admitido em: 18/01/1980 
Salário: Cr$76.000,00 

. 	/ 



o 	SINDICATO NACIONAL DOS AERONAUTAS 

DEPARTAMgNTO JTJRIDICO 

Salãrio Final c/ reajustes: Cr$145.143,28 

HISTnRIC O-DA-RELACÃO- EMPREGATICIA  

3 - Que, a recida. figurou no malfadado con-

trato de prestação de serviços uma parcela 

do salário(Cr$36.000,00) como ajuda de custo 

para evitar o aumento de obrigaç6es sociais( 

FGTS,IAPAS,139, Férias etc. .. 

4 - Que o recite. não teve os reajustes de 

junho e dezembro de 1980. 

5 - Que a reclda. não identificou os 20% re-

ferente a compensação organica. 

6 - Que o recite, continua prestando serviço 

• recida. e durante todo o período procurou 

• reclda. para o devido acerto e não foi ate] 

dido. 

Portanto, 

é a presente para reclamar as 

seguintes parcelas celetistas: 

REAJUSTES 	DATA BASE - Cr$ - 	VALOR DEVIDO 

37% 	JUNHO/80 	 28.120L.00 
39,14% 	DEZEM/80 	 69.143,28 

PROVENTOS 	 PAGOS 	# Á RECEBER 

Junho a novembro/80... .456.000,00 .......168.720,00 

Dezembro/80 e jan/81 ... 152.000,00 .......138.286,56 

t 3, 139 de 1980 ............76.000,00 .......29.195,27 

4. FGTS ... depsito........iliquido .......ilíquido 

TOTAL DAS DIFERENÇAS PLEITEADAS ............ 336.201,83+ili- 

quidos. 
Diante do exposto, é a presente para reclama 

as diferenças salariais pleiteadas, pela procedencia da pr 

e! dados juros, correções monetárias e.dernais 
cominaçoes J - 	

Protesta o recite. pela produçao da todas as 

provas permitidas no Direito Brasileiro, cômo tetemu'nhaiS 

periciais, documentaisi exames e outras. 

Junta a presente os documentos comprobatErio 

da preseifte r JÂmat.r4.a, bem como o Acordo Coletivo de Tr 

balho firmado ehtre os representantes de ambas as classes. 



Ó
SINDICATO NACIONAL DOS AERONAUTAS 

DEPARTAMENTO JUR1DCO 

Dá-se a presente causa o valor fiscal de Cr$ 
*250.000,00 (duzentos e cincoenta mil cruzeiros). 

Protesta pelo depoimento pessoal da reclda. 
sob pena de confesso. 

Protesta pelo pagamento na primeira audi&ncia 
sob as penas da Lei. 	 l~ 

Nestes Termos. 

P. Deferimento. 

Goiánia,SBGO,aos 10 de fevereiro de 1981. 

ADVOGADO TRABALHISTA 

ANGET9 COSTA PUCCI 
Sócio RECLTE. 



INSTRUMENTO PARTICULAR DE PROCURAÇÃO 

Pelo presente instrumento particular de prncuraç5o 

)IJÀJ 	 , 
	 • 	 ii.iao Nea 

Capital. 

ao 
nomeiaIme constitue/em seu bastante procurador os senhores HABIB TAMER ELIASJAERHI e 

ABDON DE MORAIS CUNHA, ambos brasileiros, casados, advogados, residentes e domiciliados 

nesta Capital do Estado de Goiás, com escritório profissional à Rua Ipameri n. 288-A Campinas, 

inscritos na ORDEM DOS ADVOGAQOS DO BRASIL, Seccâo de Goiás, sob os N°s. 1.556 e 2.943, e 

Cadastrados no C.P.F. sob os Nos. 05671957168 e 068352521, respectivamente, aos quais 

confere/m amplos poderes para o foro geral, em qualquer ju(zo, instância ou tribunal, podendo 

propor contra quem de direito ações competentes e defendê-lo/s nas contra(ias seguindo umas e 

outras até final deciso, usar de medidas preventivas, interpor recursos legais e acompanhá-los, 

conferindo-lhes ainda poderes especiais de acordo com o art. 38 do Código de Processo Civil 

Brasileiro, podendo ainda substabelecer esta, no todo ou em parte, com ou ser reserva de poderes, 

eaindapara receber e dar quitação de conformidade com as ressa]-- 

vas do artigo 38 do CPC 

.. v• - 	V4 Ll 	.Z 

o • 

O ' 

O <300 

•da 

\_ 	O"- - 

06ELO QOTA 1-I 



io SINDICATO NACIONAL DOS AERONAUTAS 

DELEGACIA REGIONAL DE GOIÂNIA 

DE C LARAÇO 

Declaramos para os devidos fins que, o Piloto 

angelo Costa Pucci é $Scio do Sindicato Nacional dos Jeronautas' 

Delegacia Regional de Gois. 

Goinia, 25 de Fevereiro dO 1981 

s4scèCaro N 	AL S AEONALITAS 

li 	 .& D SLPftP* 
*CIITAI - 

4 

Av. Anhanguera; 3001 - S. 312 - Edi!ício Rita de Albuquerque - Telefone: 225-6826 - Goiânia - Go. 
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. Cooperativa 	
Ia via (br) mexo A. P. 

Central Rural de Goiás Ltda. 
2.a via (azul) Controle 

3.a via (verde) Adininistraçã 

GOANIA - GOlAS 	 4.a via (rosa) Favorecido 
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cc&o ir 	T2A'O 
- -- 

Ccitmto de Ptco cio 	ioi 
cro entro ri iia a CTATItA. 

CJi'rL&L ItrLAL iIJ COI/) LDP. e o 
3r. A.TG!O CO3TA PtCI, 

Cc?TJ?r7À C1L 1IrL ] GOLÇ3 ÍJLDA., 	tia 
cio 74t1cio3 7  rioCLicIa Z A1onida, Looha1 ro:aa, ii° 1.3459 r, nota 
ta., inoita no C.C.O. cob o n12  O5 5/O7, not ato 	o:tia ' 
pois sm,3 Dirot000 imicienta o Cocoroia!, 	ootint, ohoz, 3O 
FFATJZO P1 Ï'TO, biloiro, oiax1o, aoizo, inroz'ito no CIO cob o 

n Olil5227i....9 Iwiont3 o doalciliado neota Capital, o Dr. JOO 3CO O-O-
1?Z LOJt, bD&iloiO, oaado, doio, Acl:o-ado o boncizt, inacrito no 
CIO cob o lia 	 o daiCiiiadO noota Caitai, dor 	te ' 
chaaa zioanonto TA?, o o . PSGT1O CO3P rLCOI, bri1oiro, 

eado, coroita, inoz'lto no CIO cob o nQ  075559lO, Lioona Q  4.04, o 
podida polo DXC, miilonto e clorioilirïo xta Caital, domanto oiaado ri: 
pLoar1to CATTO, tom ontz Oi J'no o contratado, Contrato de Prootaao' 
de ser içcxi, do aocx.-do ecu at 	o conliç3oe co zintoos 

CLÇtr3JT!& 

A CT 2WI2.4 contrata oe orri?oo pro 	io.iaic do 
CGJt?ADO para, em oarator oluzivo pilotar &rona-oo de cua pra - 
piodado 

1 0.1 O 	"JJ cj -r 	iiizar o3 80U13 OO 

viQoo COQ OiOt&1Oia r 1)i1i&d0 O on-
tolwi pertinontoo, iopolcmdo pela e'iej&ia 
ciaa taro.'ai cio bordo, coao o iriutcn - 
9O cia Aoronare Dob nau cx1Lio aplioando o 
rocpoitancio 	icle.o c)1io.7ol, bo cono 
todn3 w ordens o i 	u•os oiaJ dos . 

o t.utoriddoo 	pons& -ois pela 	o 
tica Civil do País; 

- O o7i9oo oentratadoo por foza doto I3 - 

tiwsnto, po.Ior.3 cor od - -ido do C3LT%T2J, 

pela ZT\IT2, atraTl53  (10 Crdon5 -:oibi3 Cu 
o3oritn3, ro3po abi7iziido-so o CPlJ'D 
polo .:íol )2iDc1to &i coaii iíO;1C3n-

te do dia on Co hora, bczz aiii para quaqir 

tipo cio iaoci dentro Cu 20wa cio tado do Go 

13 Mcio País; 

10• 3 Os sorioi ocutrtadoo 	este Instivnto' 

CO do C3Z3 oxt3i'100 9  Cu1t)rindO ao 

CYJ2'.TADO o oono?o do ;ou tono do traxo, 
atra&3 doo 1olat&'íoa do V&oo na oa do 
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iuo a ropoito dirporhmw n=as da kiao C 
vil 

1.4.. 	bco do aiopo3to tio rub-.ftozi aitorio', a 
CcTA?AJTTJ 

 

ao-\-,orá oonooder o procora o cliroib 
do CCLI3ÀTADO ao mpow0 ccai; 

rr 

P&a ccyju o cio orio do rmo tzata a 01&vu1a ante 

rioi, a O T2T patá co1ict0 ao CW&?IO o ca10 fizc) 

cio Cr3 i3))),O3 (uarta r.0 oi000); 

2,1 A C 	TJTT 0000c1 	co O T1ÂAX, poi' hora 

do -:&o uia a;juda c?o cto, nia £oa do luo a 

rpcto di2p6o o Ç  2°, do Art. -1,57 9  da O 4L. 

iva1 a 1, (wi o tiio por co:ito) do ricu auiio, 

atincio-1ho ura .íio do 1 (eta) hor' 

:&O 	a z,0ozid ajuda do oxto, podo:o , 

oopoi(xiaantO, ozoa ajuda G32 raitida at5 

UB ±O do 1-DO (oca) horwi 1om3aio, 273 (hi 

too o otonta) horas til atrat o 1.000 (ali) ' 

horai uat; 	 - 

2.2 . Li~m da ajuda cio cttto do quo trata o  

t1tOriO?, a 007 A1JTJindoni rn=a o CA?IO' 

or tOda3 cri c poci do -t.O e po.zda' 

uo vicr a xLiizar ooti:r3 	31t-3 01 

O 3C1 IiO, 

ço cio O )rcTTt3 Cbi ta3; 

2.3 O tozo do o aitz-1O polo CO:TATA3, rar. 
por OtO OC2tO1cLiO atrav&i doo flTI03 DT vÔ 

O3, didacoit3 	oLdoi, ia fQra o do aooz'- 

do ccci cri at111? 	a 1,03)o!tO oz 	c1'3 polo 20 

pz'trxtO cio Ao i&it!oa Ci. -i1, cudo  

e LOTa da porUda o o3oia, o 

dostino da aorcso, e todrs na dozi ia.'oa 

ÇXS pO:s1toO C OdO 00 	Gridos 

03 coxa c:o:!o:1tait3 	iot'adoG o (?O 

otrolcloi rosoott:Q o pIa tto !ds& viio 

rrj 

O C(iTAAiO do --o ootar po 	toaonto 

cia CaTi-2TT, do.tro cio poícxio oo sxido:ro os 00w3 o c.11o-i - 

too 2o1aio, 	oa1dO, a z't ci2C, oi 	cio 3o3IO-.CL.0O, do -o 

do nit000 ati ooato oci a 0 	A2J? 3or via doo rloioo rioratz' 

/ 
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de ocaioao, ino1uive vinoi1io ao einterzza BI? do r&lio ohnriad 

3 8 1 O d.iopooto noota C1ula noa2otax6 O p3r0d0 

L* dOcOnO 3ock2a1 	icat 5rto, a quo to di 

oito o CÃT&ZO na foa do ue a ropeito 
d.jripha ar loio t altt, do -oro ooe do,a 
oao, no o4anto, aer o'to1ooido do acordo $ 
om a CWT.IT 

tr& 

Q3 d.troit O da:O'ÕD do C i!2JL'ADO oZo opoaia3inont0 9  

co po:itoo dot3 Ititonto, cubidiadoo pela 	tia2onao in- 

te.ia da C 	AL\T?L', pala, C o1idaço clao Leio do zbaLho e pola 

r.s1aZo ocooL'ioa da Aorctioa Cii1 Brai1oirn o Itoiio-e 

nal; 

cTrrLTT C)TtTT& --- ----- 

O pra,zo cio ciumZo do prorio!lto Carit'ato do 12 (dono) 

IC3Or or1tz1(3.oa a portii' da sua iflQ.tura o ozioo'rnto pio'iito' 

para o dia 1'5 do j , 101r0 de 1 .931 ; 

ITa foia do quo a xoito c1tsp3 o ! tioo, cio 

At. 443, da 	c pr!rioiroci 9D  
aioz OO'iCIO13 na OUZL OOOUO, 5OO oitii.cia-. 

doo do 	o-i&ia, findo co ouaio a CT1!1AT- 

21 pxior ziorcincU10 1 dapondonte cio CC! 

obric?o iati- a a Aioo ?i-:o o indaniiO 

do c3L&.x? n3turoza; 

5.2 iTonha aorno larla1 pciozí 002 roivindi-

cada paiT2iA -' aitoa CO oi,czio o po 
ooxra1, 

 
quo pxioí ooz' roicrado por iva1 

oÍA.io, dxido que 1aja rOO7.?003 intoDOr3ZO 

CL7J '3TrT3 

A CW 'TTJ ol o a mantei' a sua aomiavo eauipa 

& ocz tocico CG ola3ntOo cio o 	cio vó03 db1 ;trioo, sondo' 

d0000 co cai T!LDO por craa -:oa utjlia.30 cia ixira pam cual 

uor tipo de &o no autorizado pela CTA2FJ; 

CLTT! 

O CWiATAZO 	i.00 pela Mm 	 111t0a1 da c- 

miao sob sta r 	Lida2o, o 	d-1ho a 	oUdLdO do 
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zooCziOi1.clAr Oci 	3Z'OE3 que 00 Í.OrO no 	o qu Ítj &3 O 

brivo3 irotinoinw cio Pilo, OQO, P02 outro 1r10 1 	do CCTT  

A2ADO aubxtor a crowo i vírtoxLas 1oaii po1 	Ib1i- 
coa ocotonto; 

arÁmrJL. OIPATTA$ ___-,----_----.---. 
LC2OZ' t21:icia ou O&IC1a ctfr1da na omi 	do 

coato Cctmto, 	 iIend poztut a Inotoia ? a1bt co 

I)O? 0tD1 &1 4=too o oontratadoa, L prtoi 
g;ixum o 	ont Itrunto, oc p onja da• 	 quo a 10 

i3tirar3 O 	t32'& o a33irzl 

Go ia, 13 Co joiro cio 209304,  

/ 
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o 	 INIER S.IN 9I CAL  

O SINDICATO NACIONAL DOS AERONAUTAS, de um 

lado, e o SINDICATO NACIONAL DAS EMPRESAS 

AEROVIÁ'RIAS, com a £nterveni-r.cia da FEDERA 

ÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES EM TRANSPOR -

TES AÉREOS,- de outro, pelo presente docurnen 

to, acordam o seguinte: 

Sera aplicado um reajuste de acordo com o INPC referente ao 

/ mes 	de dezembro de 2980, 	nos 	termo8 da Lei 	
6.708, 	de 	2979. 

2 - As empresas conco'dam 	ainda, nos 	
termos do Art.11, 	da 	Lei 

6.708, 	de 1979, 	em conceder um aumento no acumulativO 
	de 

acordo com o abaixo indicado: 

- 
Para a faixa salarial de 01 a 10 vezes o maior Salai'iOM 

nimo - 4,97%. 

- 
Para a faixa salarial acima de 10veze% S o maior Salario -M1.  

nimo - 3,0%. 

O reajuste e os aumefltO8 acima, incidirao sobre os saiarios 

vigentes e 	30 de novembro de 1980. 

3 - O -presente acordo devera átingir todos 08 aeronautas obedeci - 

da a conceituaçaO da profissao constante dos diplomas legais 

exis tentes. 

4 - Todo aeronauta cumprindo mandato 6indical ficara apenas 
	15 

(Quinze) dias a disposiçao da escala, podendo estes dias ser 
dis tribuidos durante o m6, 	

assegurado o Salario_Garafltidz. 

O melior aproveitamento da concessao cera estabelecido' 	entre 

a escala e o empregado interessado. 

5 - Ata' 6 (Seie) meses apis o parto, a Comissaria ficara dicpen8 

da da reserva e de programaçao nas quais estejam previstoS pe 

noites fora da base. 

Se, para o cumprimento da conce8so acima, for necegsario, 

Comiesaria podera, durante esses seis meses, ser 
transferida 

de equipamento, mantida sua antiguidade e condiçe8 salariais 

Durante esse pertodo, sua quota mensal 
dehoras de v'o cera 

iiritada ao assegurado pelo Saiario_Garant, sendo 
os vSos 

programados de comum acordo com a escala. 
» / 



-- 	 - 	-.=--.-..-- -- 
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6 - Se houver nece88idade de rcduçao da fo.rça do traaZh2o, as 

deinisooe8 atirao 

6.1 - O aeronauta que manifestar, cem perda Je 8e118 direi 

tos, interesse era deixar o emprega, casO O CUStO 8C 

Ja aceitVel peta empresa. 

6.2 - Os que estiverem em processo dc admi&sao OU estagiO 

inicial de carreira na empresa. 

1 Os aposen Lados com omp Zernen taçao e alarial. 

6.4 - Os de menor antiguidade na empresa. 

7 - As empresas se comprometem a no demitir o aeronauta com 

rnai8 de 25 (Quinze) anos de casa e que esteja a 3 (Tra) 

anos ou menos para adquirir o direit a aposentadoria in 

tegraiL,, sal -'o em caso de justa causa. 

7.1 - A concessao acima cessa na data em que o aeronauta 

em questao adquira o direito a aposentadoria inte 

gral. 

7.2 - Constitui obrigaçao do aeronauta aVisara empresa 

ao atingir a condiçao acima. 

8 - As empresas, que ainda nao o fazem, identificarO, na co 

posiçao do salario basico do aeronauta., corno parcela dele 

i n te g rante, 205 de seu valor, a tttulo de cornpensaçao 
02' 

g2nica pelo exerctcio da atividade aerea, sem que isto mo 

dfique o valor original do saZario basico para qualquer 

fim. 

9 - As empresas, no caBO de admissao de aeronautas, se comnpr9 

metem a, em iguaidade de condiç3es, dar prefere72cia aOB 

indicados pelo SINDICATO 4VACIONAL DOS AERONAU2AS, e, para 

tanto, fardo a respectiva consulta aquele drgo de Classe, 

dastro atuaZizado do pessoal difi 
que, para issO, mantera ca  

ponvei. 	 - 

10 - As empresas adotarao como piso do 
salario basico do aero - 

nauta as importanCias abaixo: 

2'ecnicO8 — 	Crt 30.702,00 

• _.;/" 	
Comissario8 - CrS 25.046,00 

ç208 alunos ou estagiarios em i73 

Esses pisoe naO Se aplicam  

cio de carreira, fase que termina com o primeiro voo 

t 
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11 - O aeronauta que for licenciado PC lo 1'. N. P.S. far jia a urna 

inc1enizaço, durante a vigncia dcte acordo, correspondente 

a 50% (Cinquenta por cento) da diferença apurada entre o ea 

Zrio bsico ou fixo que percebia ?ín atividade e o que pausoL 

a perceber na inatividade, no prazo znxiino de até 90 (Noventc 

dias. 

22 - As empresas poderao aceitar para efeito de pagamento de dia 

perdido, os ateStado8 passaa'08 por medico ou dentista, foi'ne 

cidos pelo Serviço Medico do Sindicato, desde que obedecidas 

a8 exigncia8 constantes da Portaria do MinistriO do Traba-

17w N9 PTGM1722, de 25.07.78. 

13 - As empresas, sem prejuizo de OutrOB Seguros instituirao 	um 

Seguro de Vida em benef'z'cio de seus aeronautas, sem anus pa-

ra os mesmos, no valor de 20 (Dez) vezes o maior Salario -M 

nimo cobrindo morte e invalidez permanente. 

14 - O presente acordo tera a vigencia de 12 (Doze) meses, a cofl 

tar de 29 de dezembro de 2980. 

Rio de Janeiro /..e dezembro de 2980. 

SINDICATO NACIONAL DOS AERONAUTA 

S1'N DI CATO N4 CIO HÁ L DA EMPRESAS A ERO VIÁRIA S 

/ II 

r 1 i 

— -FEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALRADORES 
EM TRANSPORTES AÉREOS 

1 



P. J. JUSTIÇA DO TRAaALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JUL.AMENTO 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

1 - JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 
iI 	iLI 

NOTIFICAÇÃO N9 

)à 	 IS. •_, 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por 	L 

Notifico-o a comparecer perante esta junta de 

Conciliação e Julgamento, à _v 	ui ' s 

às 	1 , 	(±ic5c e vi rc 

horas do dia1 	( __.eS,sLsic 	) do mês de___________________ 

para audiência relativa à reclamação constante da cópia anexa. 

O não comparecimento de V. Sa. à referida audi-

ência importará o julgamento da questão à sua revelia e a aplicação 

da pena de confissão, quanto à matêria de fato. 

Nesta audiência deverá V. Sa. estar presente in 

dependentemente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe 

facultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer outro prepos 

to, que tenha conhecimento do fato e cujas declarações obrigarão o 

preponente. 

de 	:Y;: i 	de 19 1 

+Diretor de Secretaria 

V. 	1. 	.t/,I) 

NO-l.5 

1 	I 

CERTIFICO que a presente 

notificação foi expedida 

nesta,data, por via 

postal, sob o registro 

n9 

/j9 Em__:  

& 

ri 



PODER JUDICIÁRIO 
JtJSTIÇÀ DO TRABWO 

11 JUNTA DE CONC]ITAÇZO E J LGÀXO DE OOINIt 

0±'. 	J 	II 

Gois.nía 9 	de 	 de 19 

ino. Senhor: 

Pelo presente, fioa V. &a* notificado para os fina prevs 

tos no § nioo do Art. 2]. da Lei 5.107/66 e 60 do Decreto n 2  59.820/66, 

que, aS! , horas, do dia ,' de de 19 1 1  sera' realiza 

da a audi&ioia de instruçao e julgamento, relativa reolamaço oonatazi 

te da ocpia anexa. 

Sem mais, 

Cordiais saud.açes. 

Bel.: Paulo Roberto F1em'yia'.1va e -  Soa, 

ano. Sr. 

SUPmzwE!TE DO It.PAS EX (]OLS. 

Nee ta. 

• 	 ()• 	- 
-- -, 

C .1 

 



JIJNT!TDÀ 
NOSU data, faço juntada QOS p r o s o n t e s autos da 

Ao._?.dO._. 	
ioL 

Qirator de Secretaria 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÂ0 E JULGAMENTO 

ATA DE AUDIÊNCIA relativa ao processo n9 	a. JCJ 	1 

Aos __dias do ms de 	______ do ano de 1.9 
- 

as 	' 	horas, em sua sede, reuniu-se a 	a. Junta de Conciliaçao e Julgamento 

de 	 ______ , sob a Presidncia do MM. Juiz do Trabalho, 

Dr. 	' 	 , presentes 

os srs. 	 Vogal repre- 

sentante do empregadores e  

Vogal representante dos empregados, para 	 -• 	 da reclamaço 

ajuizada por ..•! 

contra 

relativa a 

no valor de Cr$  

Aberta a audincia foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, 

apregoadas as partes, 

- 	 -, 	- 	 .--,- 	--.- 	-..--' •1 '-r 	 •S- -..-.)•. 	CI 

1oJ 

AT 11 	 01 
	GO.) 
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xmo. r. 	tir. Juiz 	Presioento da 	la. Junta de 
Conciliaçü e Ju1gamento 	de Goiânia Nesta. 

Processo ng 53/81. 
Rede: Ángelo Costa Pucci. 
Roeda: Cooperativa Central Rural de 

Goís Ltda. 

Cooperativa Central Rural de Goiás 
Ltda, já qualificada nos autos acima identifi 
cados, neste ato rprantada por sou presi 
dente, Senhor Josó Frauzino Pereira huto,bra 
sileiro, casado, fazendeiro, residente nesta. 
Capital, via de sua advaqada e procuradora 
(m.j.), taria Jo66 3ozerra soares, inscrita 
na OAB Seção de Goiás, sob n2 3.024, com es 
critório profissional h Rua 7, n 354 	EdIfÍ 
cio Britnia, salas 2011202, Centro, onde re 
ceberá as comunicaçhs procesauais de estilo, 
vem, mui respeitosamente, 	presença de V.Exa. 
apresentar defesa. na  Ação Reckmat6ria Traba 
lhísta que lhe move o aeronauta, seu emprega do  
Angelo Costa Pucci, fazendoa como segue: 

1. Sem o rompimento do vínculo em- 
LI 
	

procatício, o piloto reclamante, sustentando' 
no ter recebi do os reajustes semea.rai 8 	de 
junho a dezembro/80, previstos na [ai 6708 

—contina- 
jQiaric g,s c/ezerra cJares e íJ q uiles í1zet2e90 dcares 

- 

Ra 7 o. 354 - 2.0 and.r - Salas 201 e 202 - Edjfjco Brit4nia - Telefçne: 225-3472 - Goj3na - 74toO 



40 

J&voctzc 	 e 

—continuação— 	 2 

do 30 de outubro/7, preterido receber da ro 
clamada diforenças salariais no valor do CrL 
336.201,83, mais o F.TS incidente sobre esse' 
valor. 

2. Ocorre, no ontanto, que a preten 
so do reclamante 6 de todo improcedente, por 
que no lhe so devidas as parcelas constan 
tes de sua inicial, conforme ficará a seguir' 
demon strado: 

2.1. 	Contrato de Trabalho — O re- 
clamante mant6m com a reclamada um contrato 
de prestação de serviço, por prazo determina- 
do (doc. anexo Q  1), cuja cláusula (5.2.),di 
ta: 

wN en h uma  alteração salarial poderá' 
ser reivindicada polo contratado — 
antes de expirado o prazo contratu 
ai, que poderá sorrenovado, por i 
ual período, desde que haja recí- 

proco intorosse 
9t) 
L L. 

partes, normas 
xistam os pros 
ma prescrita e 
cito. 

— O contrato firma, entre as - 
jurídicas válidas, desde que o 

supostos do agentes capc..zos,for 
no defesa em lei e objeto lí- 

o que aconteceu na esp 6 c i e . 

2.3. — Polo visto, o reclamante acei 
tou, claramente, as cíáusulas contratuais 
de consequência, está ele postuiando contra o 
ue acordoü, quando firmou aquela avnça, fe 

ta livre de Qual quor coação. 	 — 
jQarit 	6ezerra doares e 14quiles 7lzeve90 dres —c on ti nu a* 
Eua 7 n. 354 - 2.0 andar - Sala9 201 e 202 	Edifício BritAna - Telefone: 225-342 - Goi4n:a - 7.000 
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Trata—se, portanto, de um acordo 
do vontades livres. 

Assim, 6 do se declarar a liber 
dado de contratar. E, por isso, nem do lon 
go pode. 	fa1ar—c era nulidade, contratual. 

2.4.. Cque a lei não proibe 
permr.iao. E nio tia proibtçao leal,na esje 
cio. 

: s 8a afirmação está corroborada' 
com o que pensa o i nsgno meeiro Victor Rus 
somano, quando dita: 

as rolaç3es contratuais de 
trabalho objeto da livre estipu-
lação dos interessados. Essa o a 
premissa central. A pr6pria lei- 
faculta s partes a discussão — 

das condiços e das di sposiços' 
nela contida" 	pag. 656, in Co- 

mentário à Consolidação das Leis do Traba- 
lho 	Ed. Josó Kofino, 1.966'' 

2.5. 	Por essas razhs, impossí 

vel 	,jídicamente, prosperar a pleito do 
reclamante, por ser válido o contrato fir - 
mado entre a reclamada e o empregado autor. 

3. Ajuda de Custo 	e for onton 
dido ter o reclamante direito a Correção 
Semestral, o que co admite apenas para ar- 
gumentar, h& do se fazer o reajuste ãpena 
—sobre a parte slarial (parte fixa) do ra' 

clamante e não como elo quer em sua inici- 

al. £ que nos termos d artigo IQ da Lei — 

jQlaria 	zeaj2e 	'e qies -d~edõ cares 

Pua 7 n. 354 - 2.o andar - Salas 201 e 202 - Edificio Brit&nia - Telefone: 2253472 - Goi4nia - 74.000 
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8.708 1  de 30.10.79, a parto variável 	de 
salário no sofre nenhuma correção. 

Assim, mesmo que seja entendido' 
que a ajuda de custo 6 salário, o que 6 
tnaceitavol, data venta, ha 00 80 anali 
sar trataNce de parte variável. 

1rotestanco-so or todos os moios 
de provas permitidas em direito, dopoiien 
to pessoa1 do reclamante, que de já fica' 
requeri do sob pena de confesso, pedese' 
seja decretada a improcedncía da prosen 
te ação, por ser de direito e de inteira' 
justiça, condenandose o reclamante nas 
despesas processuais, inclusive custas' 

N. Termos, 
E. Jef8rirnanto. 

Goiânia, lide março de 1.91. 

ar e s 
CPF 112905091 ~ ÜAB 3.024 

Jlaria S!t,s dezerra dtsares e íJquiies ílzeeíe90 dt,ares 

Rua 7 n. 354 - 2.o andar - Safas 201 e 202 - Edifício Britânia - Telefone:. 225-3472 - GoIânia - 74.000 
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Cooperativa Central Rural de Goiás Ltda. 
Produtos GO - GÕ 

ÓRGÃO DE UTILIDADE PÚBLICA 

Lei MuricipcI n. 3781, do 24/11/1967 - Lei Estadual n. 6820, de 4/11/1967 

Av. Mal. Rondon, 1.345 	- 	Fones: PABX 224-7022 	- PRESIDENCIA 224-8016 

Caixa Postal 948 - Goiânia - Goiás 

PR0cURAco 

COOPERATIVA CENTRAL RURAL DE GOIS LTDA., 
Indi:istria de Laticínjos, com sede 	Avenida Marechal Rondon 
n9 1.345, Fama, nesta Capital, por seu Presidente, o Sr. JOSE 
FRAUZINO PEREIRA NETO, brasileiro, casado, fazendeiro, inscri-
to no CIC sob o n9 011152271-49, residente e domiciliado nesta 
Capital, por este particular instrumento de Procuração que man 
dou datilografar e assina, nomeia e constitue a Advogada MARIA 
JOSE BEZERRA SOARES, brasileira, casada, inscrita no CIC sob o 
nÇ 012905091, e na OAB-GO, sob o n9 3,024, com escritorio pro-
fissional Rua 7, n9 354, salas 201/202, EdifTcio Britnia, 
neta Capital, para defenda-la perante la. Junta de Concilia-
çoe Julgamento de Goinia, na Reclamação Trabalhista relati-
va a Notificaço n9 1071, Proc. 539/81, movida por ANGELO COS-
TA PUCCI, podendo para tal fim, comparecer as audiencias, jun-
tar documentos, requerer perícias e auditorias, firmar acordos, 
pagar, receber quitação e, todos os demais poderes, por mais 
especiais que se façam, in1usive os do foro em geral, prati - 
car todos os demais atos use fizerem necessarios, recorrer' 
e substabelecer. 

Goiniade março de 1.981 

SLB/ ndf 

C. G. C. (M. F.) 01561851/000176 	 - 	 C. C E. 10001040-7 



CONTO DE ERESTAÇO DE STIÇOS 	 ,D 
Contrato de Prestaço de Serviços 

ue entre si firmam a COOPERATIVA - 

C=RAL RURAL DE GOS LTDA. e o 

Sr. ANGELO COSTA PUCCI. 

COOPERATIVA CENTRAL RURAL DE GOIÁS LTIDA., Indistria 
de Laticínios, sediada Avenida Marechal Rondon, ng 1.345, Fama, nesta Capi 
tal, inscrita no C.G.C. sob o n 2  01561851/0001-76, neste ato representada 
por seus Diretores Presidente e Comercial, respectivamente, Senhores, JOSÉ 

FRAUZIRO PEREIRA NETO, brasileiro, casado, fazendeiro, inscrito no CIC sob o 
ng 011152271-49,  residente e domiciliado nesta Capital, e Dr. JOÃO BÔSCO GO-
EIS LOUZA, brasileiro, casado, fazendeiro, Advogado e Economista, inscrito no 
CIC sob o ng 074587461-49,  residente e domiciliado nesta Capital, doravante 
chamada simplesmente CONTRATANTE, e o Sr. ANGELO COSTA P1JCCI, brasileiro, ca-

sado, aeronauta, inscrito no CIC sob o nQ 067555691-00, Licença n 9  4.104, ex-
pedida pelo DAC, residente e domiciliado nesta Capital, doravante chamado sim 
plesmente CONTRATADO, tem entre si justo e contratado, Contrato de Prestaço' 

de Serviços, de acordo com as Clusu1as e condiçes segtiintes: 

CLÁUSULA PRIMEIERA: 

A CONTRATANTE contrata os serviços profissionais do 

CONTRATADO para, em carater exclusivo pilotar aeronaves de sua pro - 

priedade; 

1.1 - O CONTRATADO obriga-se a realizar os seus ser 

viços com eficincia, responsabilidade e cau-

telas pertinentes, respondendo pela eficiria 

das tarefas de bordo, conservaçao e manuten - 

ço da Aeronave sob seu comando, aplicando e 

respeitando a Legis1aço ap1icve1, bem como 

todas as ordens e instruçes emanadas dos Ór-

g,os e Autoridades responsáveis pela Aeronu-

tica Civil do País; 

l.2 - Os serviços contratados por força deste Ins - 
trumento, poderío ser exigidos do CONTRATADO, 
pela CONTRATANTE, através de ordens verbais ou 
escritas, responsabilizando-se o CONTRATADO 
pelo fiel cumprimento das mesmas, independen-
te de dia ou de hora, bem assim para qua}quer 
tipo de viagem dentro ou fora do Estado de Go - 

iís ou do País; 

1.3 - Os serviços contratados por este Instroment.o' 
so de carater externos, cumprindo ao pr6prio 
CONTRATADO o controle do seu tempo de trabaho, 

atrav6s dos Re1atrios de-Vaos, ,na forma do 

- 
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que a respei -bo disponham as normas da Aviaço Ci 
vil; 

l.4 - Sem emhargo do disposto no sub-ítem anterior, a 

C0NATANTE deverá conceder e preservar o direit 
do CCIULRATAIXJ ao repouso semanal; 

CTJUSIJLA SEGUNDA: 

Pela execuço dos serviços de que trata a Clusula ante 

nor, a CUiÍ]7RATANTE pagar. mensalmente ao CU{ATAD0 o sa1&io fixo 

de Cr$ 40.000,00 (quarenta mil cruzeiros); 

2.1 - A CUPRATANTE conceder. ao  CONTRATADO, por hora 

de vEo, uma ajuda de custo, na forma do que a 

respeito disp'e o § 2, do Art. 457, da C.L.T. 

igual a 1,5% (um e meio por cento) do seu salio, 

garantindo-lhe um mínimo de 60 (sessenta) horas' 

de vo para a referida ajuda de custo, podendo , 
excepcionalmente, essa ajuda ser garantida at 

um mrimo de 100 (cem) horas mensais, 270  (duzen 

tos e setenta) horas trimestrais e 1.000 (mil) 

horas anuais; 

2.2 - AILm da ajuda de custo de Que trata o sub-ítem 
anterior, a C0NATANTE indenizará o C0NTATAIXJ' 

por todas as despesas de alimentaço e pousada 
Que vier a realizar efetivamente durante os vos 
que realizar a seu serviço, mediante apresenta - 

çao de comprovante das mesmas; 

2.3 - O tempo de vo realizado pelo CONftMATADO, ser. 

por este controlado através dos RELATÕRIOS DE vÔ 

OS, devidamente preenchidos, na forma e de acor-
do com as instruçes a respeito emanadas pelo De 

partainento de Aeroaíutica Civil, onde constaro' 

obrigatiainente a hora de partida e chegada, 	o 

destino da aeronave, e todas as demais informa - 

çes pertinentes, devendo os referidos RIELATÔRI-

OS serem convenientemente registrados no Órgo 
controlador respectivo e pela Autoridade visai10 

CLÁUSULA TECELRA: 

O CONTRATADO deverá estar permanentemente disposiço' 

da C1ATiJTE 9  dentro do período correspondente aos seus ecpedien - 

tes normais, ficando, a partir daí, em regime de sobre-aviso, deven-
do manter-se em contato com a CONTRATANTE poí via dos meios normais' 

/ - 	-  

/ 
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de cornunicaçao, inclusive vinculado ao sistema BIP de rdio chamad 	- 

3.1 - O disposto nesta Clusula no afetará o período \ 

de descanso semanal obrigat6rio, a que tem di - 
reito o CONTRATADO na forma do que a respeito 

disponha as leis trabalhistas, devendo esse des 

canso, no entanto, ser estabelecido de acordo 
com a C ONTRATNTE; 

CLÁUSULA. QUANTA: 

Os direitos e deveres do CNTRATADO so especialmente, 

os previstos deste Instrumento, subsidiados pela regulamentaço in-
terna da CONTRATANTE, pela Consolidaço das Leis do Trabalho e pela 

Legislao específica da Aeroníutica Civil Brasileira e Inte:macio-

nal; 

CL.USIJLA QIJTENTA: 

O prazo de duraçao do presente Contrato 6 de 12 (doze) 
meses, contados a partir da sua assinatura e encerramento previsto' 

para o dia 16 de janeiro de 1.981; 

5.1 - Na forma do que a respeito dlispe o § imnico, do 
Ari. 445, da C.T.T., os primeiros 90 (noventa ) 

dias corridos na sua execuço, serao considera-

dos de experincia, findo os quais a CONIfRATAN-

TE poder6 rescindí-lo independente de qualquer' 

obrigaçao relativa a Aviso Pr6ivo e indenizaçao 

de qualquer natureza; 

5.2 - Nenhuma alteraçao salarial poder6. ser reivindi-
cada pelo CONTRATADO antes de expirado o prazo 

contratual, que poder6. ser renovado por igual 
período, desde que haja recíproco interesse; 

CLÁUSULA SEXTA: 

A CQiTELATANTE obriga-se a manter a sua aeronave equipa 

da com todos os elementos de segur'ança de vEos obrigat6rios, sendo' 

defeso ao CONTRATADO, por sua vez, utilizar-se da mesma para qual - - 

quer tipo de vEo no autorizado pela CONTRATANTE; 

CLÁUSULA SiT]IMA: 

O CONTRATADO obrigar-se pela manutençao integral da as-

ronave sob sua resnonsabilidade, cabendo-lhe a re6nsabilidade de' 
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recomendar os reparos que se fizerem necessários e que fujam das o- 

brigaçes rotineiras do Piloto, como, por outro lado, e anus do CI 
'IPLTKDO submeter a aeronave s vistorias legais pelos Ôrgos  

cos competentes; 	 \Y"\ 

CLÁUSULA OITAVA: 

Qualquer duvida ou pendncia surgida na execuço do p iin  

sente Contrato, serao dirimidas perante a Instncia Trabalhista com 

petente; 

E por estarem assim justos e contratados, as partes 

fiinarri o presente Instrumento, em presença das testemunhas abaixo que a tudo 

assistiram e que tainbm o assinam. 

Goinia, 18 de janeiro de 1.980. 

CTTU TE /1 

hi,  k 
C 11T ATTE 

-I 
C€ATMO 

Tests.: 

a 

SEB/ndf. 



Cooperativa Central Rural de Goiás Ltda. 
Produtos GO - GÓ 

ÓRGÂO DE UTILIDADE PÚBLICA 

Lei Municipal n. 3781, de 24/1111967 - Lei Estadual n. 6820, de 4/11/1967 

Av. Mal. Rondon, 1.345 	- 	Fones: PABX 224.7022 	- 	PRESIDENCIA 224-8016 

Caixa Postal 948 - Goiânia - Goiás 

P1 AJ / 009/81 

P R O CU R A C A O 

COOPERATIVA CENTRAL RURAL DE G0IS LTDA, 
Indstrja de LaticTnjos, com sede 	Av. Marechal Rondon, 	nQ 
1.345, Fama, nesta Capital, por seu Presidente, Sr. JOSE FRAU-
ZINO PEREIRA NETO, brasileiro, casado, fazendeiro, inscrito no 
CIC sob o n9 011152271-49, residente e domiciliado nesta Capi-
tal, por este particular instrumento de Procuraço que mandout 
datilografar e assina, nomeia e constitui seu bastante procura 
dor, o Sr. JANDLR DOMINGUES CAMILO, brasileiro, casado, Conta- 
dor, inscrito no CIC sob o n9 002779911-53, residente e domici 
liado à Rua 24, n9 35, Setor Marista, nesta Capital, como 	seu 
Gerente Financeiro e na qualidade de seu preposto, representa- 
lo perante 	la. Junta de Conciliaço e Julgamento de Goiania, 
nas audincias regularmente marcadas para julgamento da Recla-
maço Trabalhista relativa a Notificaço n9 1071, Proc. n9 
539/81, movida por ANGLLO COSTA PUCCI, contra a outorgante, 
nas mesmas praticando todos os demais atos que, na qualidade 
de Empregadora, lhe compete de acordo com a Lei, podendo, para 
tanto, comparecer as audincias, apresentar a documentaçao que 
se fizer necessrio, bem ass 	todos os demais poderes especi 
ais pertinentes a este manda 0à praticar todos os demais atos 
que se fizerem necessarios, 

Goiânia, 	• e março de: 	9Cl 

- 

(T. 

SEB/ndf. 
C. G. C. (M. F.) 01561851/0001-76 

( O  

0/ 
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ESTADO DE GOIÁS 

SECRETARIA DA INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

JUNTA COMERCIIL DO ESTADO DE GOIÁS 

Certidão 

1 

CERTIFICO, a pedido de parte interessada, do ocârdo com petição protocolada sob 

N.2142 3_de 214/ O 6 / 	8  0  qua revendo os arQuivos desta Autarquto, fl icOn1 arquivado 

sob n9 7308, em 23.06.66 5  a ata da Asse.mb1ia Geral exaordinria conjiri-

ta, realizada em 1805.66, das cooperativas: So ci edade Cooperativa Goia-

na de Laticínios Ltda e Cooperativa }ura1 de Goinía Ltda, ambas com sede 

nesta Capital, na qual foi deliberada a fusão dessas empresas, resultado 
1  

a MOPEFATIVA CENTRAL R11PL DE GOiÁS LTflA, com sede em Coinia-., bem co ;  

no a aprovaço do ante-proj eto do estatlrto desta. CERTIE]ICO ,mais, que exis-

tem os seguintes arquivamentcs: sob n9 12039, em 10 .09.69, ata da AGE da 

Cooperativa Rural de Goinia Ltda, ata da 24a. AGE da Cooperativa Cenal 
1  

Rural de GoiÂs, realizada em 24.02.69, e cpia dos estatutos desta; sob r2 

123814, em 12.11069, ata da 27a. Feunio do Conselho de Ainistraço ;sob n 

14583, em 10012070, ata 5 3a. Reiio do Conse]o da 	 realiza- 1  

da em 114.09.70; sob ri? 14585, em 10.12.70, ata da 58a .Reuniio do Corse - 

lho de Administre.ço, realizada em 22.10.70; sob n9 11423, em 17,12.70, ata 

da 29a. Reunio do Conselho de Adni isço realizada em 15.12.69; sob ri? 

140666, em 280 12.70, of, de 15. 12.70, sre deeraço da retoria Exec 

tiva para instalar ua pesto de gasolina no terreno da Industr.ia,para atem - 

der a seus associados; S6D n9 19,665, em 28.03072, atada 34a. AGO, realiza 

da em 28.03.72; sob n9 20.186, em 18.03.73, extrato da ata da 14a 9  Faiic 

do Conselho de Aisaço, realizada em 30,10 .72; sob n9 23,107, em 21 

04.74 1  ata da 52a. Renüo do Conselho de Adainistraço, realizada em 18.03 

74, 5ob n9 24,264, em 23,08.74, ata da 61a. Reunio do Conselho de Aninis- 

aço, realizada em 15.07.74; sob ri? 214,3114, em 2 6,08.714, ata da 62a. Reu 

niio do Conselho de Aâninistraço, realizada e m 19 0080714; sob n? 26,358 

em 09005,75 1  ata da 4 0a Assembleia Geral Exaordinria, realizada em 12 

12.714, que deliberou sobre a aprovaço da reforma do seu estatuto, adaptan-

do-o Lei S C 764, de 16,12,71, auivado com a mesrr ata; sob ri? 28.388,em' 1  
03.11.75, ata da 12a. Reio do Conselho de ALnibaço, iealizadaem 25 

09.75, que deliberou sobre a criação do seguinte: a) POSTOS DE PECEPÇ7O E 

PESP?JATO DE LEITE, nas seguintes cidades: 1) GOIANSIA-RUa 8 esq. com  1 

Rua 141, Q. 367, Zona Urbana; 2) PAUVEIPAS DE GOlAS, s margens da esada 

Palmeims-PaTaUfla 3) URUAÇ, Chcara n9 7, Loteamento Jardim Lhio, 7on 

Urbana; 4) Pditali-na, Rua 2, Q.219 ,Zona Suburbana; 5 )PLTPOLINA DE GOI2S 

Av. Arauaia s /n9, Zona Urbana; 5) VAFJO, Rua Vereador Manoel Ricardo 
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- 	 ESTADO DE GOIÁS 	 A 
SECRETARIA DA INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE GOIÁS 

• 	 Certidão 

:4' 

j 	
CERTIFICO, a pedido de parte interessada, de acôrdo com petição protocolada sob 

revendo os arquivos desta Autarquia, 	cONTO 

2, Zona Urbana; 7) JANLAIA-Av. 28 de Outubro Zona U rbana; 8) VIAN(FO LIS 

continuação da Travessa dos Tavares, s 1n(?, Zona Urbana; 9) BELA VISTA DE 

GOLS-Rua Sussuapara, s/n9 s/n9, Zona Urbana; 10) UAPACI-Zona Urbana; 11) 

RI.BIATABA-Zona Urbana, as margens da Rodovia Rubiataba-Goinia; 12) HIDRO - 

LNDIA- Zona Urbana, às margens da Rodovia Hidrolndia-Goinia; b) UNIDADES  

DE FABRICA DE LATICINIOS, nas segiintes cidades: 1 ) INHUMAS-Praça Santana 

Rua 2 de Novembro, Zona Urbana, e 2) ITAPURANGA, Rua 40 n9 1588, à margem 

esquerda do Rio Canastra, Zona Urbana; sob n9 286 37, em 261l. 75, ata da 

41a. Assembleia Geral Ordinria, realizada em 31. 03.75; sob nÇ 28.638, em 

26,11.75 1  ata da 3a. Reunio do Conselho de Adiistraço, realizada em 050 

06.75, sob n9 31.620, em 16.08.76 5  ata da 25. Reunião do Conselho de Admini 

traço realizada em 21.06.76, que deliberou dentre outros assuntos, a cria - 

ço de Fbrica de 1aticnios em Santa Cruz de Gois; sob n9 31.730, em .26 

08.76, ata da 44a. Assembleia Gerei, que aprovou a refonr do - estatuto,  ar- 

quivado om a rresma ata e sob n9 39.720, em 16.06,78, ata da AGO, realizada 

em 31.030 78, na qual foi elei±o o seguinte Conselho de Adrninistraço: Efeti-

vos: Jos Frauzino Pereira Neto, Wisman Lucas, Jos Fleury, Vicente Arycan 

de Almeida, Guiiercindo Manuel do Nascimento, Rodolfo Gustavo Scrates, Wil-

son Craveiro de S, Jogo Bosco Gomes Louza e Lazir Soeres de Castro. Supie 

tes: Qswãldo Alvarenga, Maurício Sanford ronteneile,. Eliezer Furtado de Ca 

valho e Laurindo Pereira Caniços (mandato 78/81). Conselho Fiscal: efetivos 

Cleomar Rizzo F.sselín, Sidon Guinares de Almeida e Gemido Borges Santana 

Suplentes: Francisco Assis, Celso Inocncio de Oliveira e Jursndir Vascon - 

celos (mandato 78/79); sob o mesmo n9 e data foi arquivada a ata da Primei-

ra Reunio do Conselho de Administmço, realizada em 03.03.78, que elegeu 

a seguinte Diretoria Executiva (mandato 78/81): 	sisentJos Frauzino Pe 

reira Neto; Dír. Canercial-Joo Bosco Gomas Louza e Diretor Industrial- Vi - 

cente Arycan de Aimaida; sob n9 52.3871, em 22.11.79 , ata da 22a. Reunio 

do Conselho dc Aãitinistraço, realizada em 15010079, que deliberou a criação 

das seguintes filiais: 1) POSIO DE CRIXS, localizado na Zona suburbana, lo-

te 17, margem esquerda do Rio Vermalho; 2) flfl'REPOSTO DE VENDAS EM BRASILIA-

localizado no Centro ch Cidade de Brasilia, quadra 212, lotes 19,20 e 21 

SCLS; sob ri9 52.43072, em 22.11. 79, ata da 4a. Reirdo do Conselho de Adrni - 
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ESTADO DE GOIÁS 

SECRETARIA DA INDÚSTRIA E COMÉRCIO 	 - 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE GOS 

Certidão 

CEPTFICO, a pedido de porte interessada, de acôrdo com petição protocolada sob 

N. 	 que revendo os arquivos dcsto Autarquia, 
CONT. 

nistraçO, realizada em 26.0678, que deliberou a criaço da Fabrica de 

Brasilia; sob n9 52.900101191, em 220280, ata da 2 14a. Reunio do Conselho 

e Administração realizada em 031279, que deliberou a criaço da oficina 

de inanutenço e montagem, sito Ria Rio Verde n9 2 98, lotes 12 e 13, Qua-

dra L, Vila Abaj, nesta Capital. Diretoria: Dir,Presidente - Jos Frauzino 

Pereira Neto; Dir.Ccmercial - Jogo Bosco Gomes Louza; Dir. Financeiro - Jose 

Fleuiy0; sob ng 52. 145805, em 19.06.80, ata da 339 Reunião do 

onselho de Administração, realizada em 02.06.80, que deliberou 

obre: a criação de Usina de Beneficiamento de Leite de Brasi - 

ia e Fbrica de Leite em P de Uruaç. ]o que dou f. Secreta-

ria Geral da Junta Comercial do Estado de Gois,- efn Goiânia ao 

19 dia do mes de julho de,1980.Eu, DORALICE L. SILVA, Ag. do Reg 

do Comrcio, datilografei, conferi e assino _Eu, ODE 

TE MARIA PEIXOTO, Secretaria Geral, subscrevo: 

i 

• 	...k$ 
.1011 
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SINDICATO NACIOlAL DQS AERONAUTAS  

DEPARTAMENTO JUPIDICO 	 4 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ PRESIDENTE DA la. JUNTA DE CON-

CILIAÇO E JULGAMENTO DE GOIÃNIA,GO. 

1J(fl u cer 

2CMAR iS1 

Go(ânaGo 	
PROCESSO N 539/81 
AUDIÊNCIA P/ 26/03/81 

RECLTE: ANGÊLO COSTA PUCCI 

RECLDA: COOPERATIVA CENTRAL R 

DE GOIÂS LTDA. 

OBJETO: AUTOS C/ VISTAS 

ANGÊLO COSTA PUCCI, recite, nos 

autos da reciamatória trabalhista que move contra a COOPE 

RATIVA CENTRAL RURAL DE GOIÀS LTDA, via de see sindicato, 

e este por seu procurador juridico, vem atravs da presen 

te se manifestar sobre a contestação da recida. juntada 

s fls. 33a 36, nos seguintes termos e ao final requerer 

a juntada de novos documentos firmados após a inicial: 

1 - QUE O CONTRATO DE PPESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS juntado as f is. 38/41, é inócuo e fere frontal 

mente os princípios do Direito Brasileiro, como podemos de 

monstrar: 

1.1 - FIRMADO SEM A PRESENÇA DE 

TESTEMUNHAS, PELO PRINCIPIO: 

-ASSINAOU NÃO TEM EMPREGO! 

Inâ 

1.2 - QUE NÃO OBEDECE OS PRINCI 

PIOS MINIMOS DE HIGIENE MENTAL, 

POIS MANTEM O RECLTE. DE SOBREA-

VISO AS 24 HORAS POR DIA! 

1.3 - QUE É FALACIOSO E SEMPRE 

FORA USADO PELA RECLDA, PARA EXI 

GIR DO RECLTE. A SUBMISSÃO CEGA 

1.4 - QUE FERE FRONTALMENTE A 

CflNT T MI IA_________ 



e 

o 	SINDICATO NAÇIONA.. DOS AERONAUTAS 

DEPARTAMENTÚ JURIDICO f<~ 

Ir 

LEI FEDERAL OU SEJA O DECRETO- 

LEI N 5.52 DE P DE MAIO DE 
193- A CLI. 

1.5 - QUE É UM CONTRATO UNILATE-
RAL. J  PORTANTO NAO OBEDECE O PRI 

CIPIO DA EQUIDADE DO DIREITO EN-

TRE AS PARTES. 

2. Que o malfadado contrato pre-

viu que no haverã alteração salarial durante -  ---aviân-  

cia, como de fato não houve e não esta o recite, pleitean-

do alteração, mas sim a CORREÇÃO SALARIAL imposta pela Lei 

N9 6.708 de 30/10/81, que diz textualmente: 

"Artigo 19 O valor monetrio dos 

salrios SERÁ corrigido, semes-

tralmente, de acordo com o índi-

ce Nacional de Preços ao Consumi 

dor, variando o fator de aplica-

ção na forma desta fiei" 

A Lei impõe ao empregador, ora 

recido. a obrigação de corrigir o salário de seu empregado 

trata-se portanto de uma correção e não alteração salarial 

e o inescrupuloso contrato deixa clara ser a remuneração 

do reclte. umsalrio, quando na sua "CLÁUSULA SEGUNDA" di 

"Pela execução dos serviços... 

a CONTRATANTE pagará mensalmente 

ao CONTRATADO o salário fixo. . 

3 - O salário do reclte. era, á 
e foi no dia de sua rescisão contratual o valor de Cr$76. 

000,00 (setenta seis mil cruzeiros) conforme a pr6pria re-

clda. reconheceu no dia de firmar a sua rescisão contratu-

ai (doc. em anexo) , portanto, não há que se falar em parte 

variável. 

O malfado contrato se condena 

Luando prevá a "ajuda de custo" que será sempre fixa, lo- 
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SINDICATO NACIONAL DOS AERONAUTAS 

DEPARTAMENTO JLJRIDICO 	
,fT 

go a seguir, assume a recida. o pagamento de despesas cciii 

alimentação e pousada, não justificando a propalada ajuda 

de custo. 

A "ajuda de custo" sempre foi fi 

xa, em Cr$36.000,00, com ou sem despesas, portanto, não há 

que se falar em parte variável, mas sim num salário inte-

gralizado de Cr$76.000,00, sobre o qual incide a correção 

salarial semestral imposta por Lei. 

A correção salarial á devida 	a 
toda a remuneração do recite., conforme preceitua a Lei 

N96.708 no seu artigo 79: 

"A correção monetária a que se 

referem os artigos 19 e 29 dessa 

Lei não se estende s remuneraçe 

variáveis, percebidas com base em 

comiss6es percentuais preajustada 

apicando-se, porám, a parte fixa 

do salário mixto percebido pelo 

empregado assim remunerado" 

Durante toda a relação empregatl 

cia, ou seja de JANEIRO DE 1980 a MARÇO DE 1981, perfazendo 

quatorze meses de trabalho, o recite, sempre percebeu um 

SALÁRIO FIXO DE SETENTA E SEIS MIL CRUZEIROS!. 

Pelo principio da Hierarquia das 

eis, não pode um combinação sob a forma coercitiva, como 

oi o caso do torpe contrato de fls. 38, ser vigente e con 

rariar a Lei Maior de nossa Organização Política, O contra 

o de Fls. 38 e segts. á inócuo, nulo e nulos todos os atos 

direitos dele emanentes. 

Diante do exposto, á a presente 

ra requerer a procedencia do pedido inicial, a juntada 

s documentos em anexo, por ser de inteira justiça. 

N. T. 

P. Deferimento. 

Goiâ ia, 20 de mae 19 81 , 

HABIE TAMER ELIAS MERHI 

ADVOGADO TRABALHISTA 



Cooperativa Central Rural de Goiás Ltda, 
DIVISÃO DE PESSOAL 

Rescisão de Contrato de Trabalho 

* Optante 	 Por pedido de dispensa 

Não Optante 	 *. Por dispensa sem justa causa 

[ Por dispensa com justa causa 

[II Por acordo 

Empresa: COOPERATIVA CENTRAL RURAL DE GOIÁS LTDA. 

Endereço: Av. Marechal Rondon n.o 1.345 - Fama Goiânia - Goiás  

Atividade: Indústria de Produtos Alimentícios - Código 103100  

Empregado 	 CTPS_ 	 Série______ 

Registro 	 Cargo 	 Admissâo_t  

99 	Desligamento 	 / 	/ 	 Maior Remuneraçao Or$  

Aviso Prévio lu / 	 / 	Declaração Opção  

VEURAS PÁ GAS 

Indenização: anos Cr$_____________ 

Aviso Previo 	 » 	Horas Extras 	C 151  

13.0 Salário 	Gratificação  

Férias vencidas 	Ad. Periculosidade 	»  

Férias Proporcionais . » 	Ad. Insalubridade  

Prejulgado 14/63 » 	Ad. Noturno 	 .  

Saldo Salarios 	» 	Prejulgadc 20/66  

FGTS 	 » 	D.S.R  

Art. 22 10% » 	4 "104 Dias Indenizáveis » 

Salario Familia 	» _____________ 	TOTAL BRUTO »  

1) E S C O N '1' (' 5  

Previdencia Lr$  Prvidencia 13 o 	Cr$___________ 

Adiantamento Salário ento 

Fornecimento  Sindical »  

Farmácia »  Seguro 
L.W &/• t7,339.) TOTAL DEScovroS  

LÍQUIDO RECEBIDO Cr$  
isu* 	c Joi 	t$ í.1*c. 	 o Tpø1 	c,'uk. o 

em 

moeda corrënte do país ou pelo cheque visado n.o 	 contra o Banco 

como pagamento de meus direitos na recisão contratual. 

Ciente Goiânia  

Diretor Eevonsáve1 

MLmregaa/o 

1-Iomologuuu 

de 15-0-60 e Vcrt,a 	T 	° 363 

de 30-10 -69, ficando ressalvado o drriU 
do emprradO reclamar diferença saaria 
não paga ou paga aeflOr. 

	

oiâ.nia,...Z.........// 	/19.. 

SINDICATO NA NAI. !O AERC.&LIA 

Go.Gó - DA Mod. 09 - 10 ' is.JOOxI-47S - Gs4f Myo - Fon" 	3-fPfrb4 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 

ATA DE AUDIÊNCIA relativa ao processo n9 	a. JCJ LJ'__/ °* 

i: Aos-' 	dias do mes de 	-' 	 do ano de 1.9 

s12, 7 ?horas, em sua sede, reuniu-se a 	a. Junta de Conciliação e Julgamento 

de 	sob a Presidncia do MM. Juiz do Trabalho, 

Dr. 	cito 7H1 	J:rior 	 , presentes 

os srs. 	 - 	 Vogal repre- 

sentante dc empregadores e 

Vogal representante dos empregados, para is - 	ço 	J 	- rH da reclamação 

ajuizada por 	je 10 'os e 	. cci 	 - 

contra Coopc re i a 	 ra 1 	as  

relativa a di , 	iariais, 

no valor de Cr 

Aberta a audincia foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, 

	

-- 	-,-- apregoadas as partes, 	 r 

	

rapr:s 	ada a' - 	dar L'aa ins e: lo com' 

advoaJa aria Jos Dczrra 2or. 

	

i r, o 	. J e i z conca deu 	r- c!  a 	irzo 

i;r 	d i:;.s 	ra se prorwnci ar, ,uercndo, a r.: S: No de 	I . ra ro. 

\s pa rtc-', n'ste cpur-tun id ode, d sseram 

ti n 11 prava . astamunhas a produz ir, j 	ues e tratava demciia de 

i re a 

fo 	des ijnaJ. auç!ioflcj a pre 

2 de abri! 	indoerc 	s 1 2h!a. 	c:nts a parfe- 

 

. 

a pr: sento  

-----;-,-- 

- 	
•- N/(oGL CO7 

cT0 	 tt0 (1ÍDG e 

ret de cc:etaria - 1 	JCJ 

Go1ni 	Go. 

—7 	 » 

2 

AT-1 -1 



- 

TÊRMO ....2. 

Contém OS presentes íi;t05.5L... fôiha. 

devidamefhe nurnerWJ e 
Do que para conta'ï 	re 	: 

.de 

1 
 tOS 

í- 

Nesta data, ítÇO níreq dos pree 	
U4  

Secretaria da JU 	
iL 

1 Se etcr1 



ocw~ 	 e  4~tí,~Oa 

o 

o 	
P~ 

E] 
	Ç1L 	ÇZT' 

r. 

jQtarh 	Rezerva dtares e ílq uiles 4ze,e9õ Jares 

Rua 7 ri. 354 - 2.0 andar - Salas 201 e 202 - Edifício Britânia - Telefone: 225-3472 - Goiânia - 74.000 
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JUNTATDA 
Nesta data, 

faço juntada aos p r o $ e n t e $ autos de 

Ãos O 

Diretor de Secretaria  
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PODER JUDICIARIO 

- 	 JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 

ATA DE AUDIÊNCIA relativa ao processo nQt -a. JCJ5 
 L '  

Aos 02 dias do ms de 	abri 1 	
do ano de 1.931, 

as12, t 	horas, em sua sede, reuniu-se a 1 a. Junta de ConciliaÇa0 e Julgamento 

de 

	

	
0nhI3 	 , sob a PresidnCia do MM. Juiz do Trabalho, 

HCr OC Dr . 	07e 	Júnior 	
presentes 

vogal repre- 
os srs._,  

sentante do empregadores e 

Vogal representante dos empregados, p
ara StruÇ0 .3 u19amento da reclamaÇ0 

ajuïzada por Anlo Costa 7ucci 

contra Oooperat ve Central erel de 

relativa a  OIÏS.  

no valor de Cr$ 
Aberta a audincia foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, .40 	

:ora i 
apregoadas as partes, 	GcntG ep.:n35 OG 	

bdo d; 	s C- 

ar ia Jose Cc rre 3oere s de rncte. e recda. re  
spcct i VahlOfl 

A s 	ir, es prf:s 	i;rai 
L2 neo 	hah pI'O - 

pre,' 	i r e cedi enci a. 

O 	J: 1 z as c:rro 	a: 1ns. rt:ç.o. 

azOSG IraIS oraIS 

O )pOStO dC. COflC 	
ccc ii icçeO, nao Foi 	i - 

«er 	 nua Ct 	 U (A i  

deste ss s I2h0, c ieiLcs as ertn e. 

And'a iTIS. a, pera conSer, 	 crea3I 	a 

pr t se nt e. 
- - -J  



JUNTÂTDA 
Nesta data, faço juntada1 aos p r o r, e n t e a autos do 

Aos'd'de 	
y 2/ 

D iror de Secretaria 

L 
ffivM 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

12 JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO dc floini 

ATA DE AUDINCIA relativa ao processo n91 a. JCJ 53 	/51. 

Aos 13 dias do ms de 	abril 	do ano de 1.9 

s12, CO horas, em sua sede, reuniu-se a 	a. Junta de Conciliaço e Julgamento 

de 	 'Olaflie 	 , sob a Presidncia do MM. Juiz do Trabalho, 

Dr. 33A31T0 ?33A J% 102 

os srs . 2: 1 L V 1 \2 

sentante dc empregadores e EXPEDI T2 0l3L3 FZ2A 

Vogal representante dos empregados, para 131 LÇ0 E J3L31i3T0 
rs 

 L.
- ajuizada por , , OL. 	 , 

A 

e.' 	"''Ti'.' 	 ! contra 	- ' 	L. '. 	
'' ' ' 	

L . ; L 	. 	L 	,.. 	,i ' 1 !'...) 	L 

relativa a 	diFerencos selerinis. 

no valor de Cr$ 

presentes 

Vogal repre- 

da reclamaço 

Aberta a audincia foram, de ordem do MN. Juiz Presidente, 

apregoadas as partes, IUSOnFCS ombes. 
A sry; uir, submetido o :)rocSsO C JUlJe::IcreO, FOI ' 

pe lo Junto proFer 1 de e scu i ste dcc isco: 

sti2Iecao contretuni. A ineitcrcbHiecic sefcrid, 

em co nLrcto, pr um eno, nno pode 3re t 

ccr sobre e lei dos rcejustes seinestrnis, pois es' 

rei eçcs contretun is podem ser objeto dc 1 i \'re es-

t ipuIeço dos portes epenos no que no contrcr i er' 

es ( sposiçoc s lce is de proucço co trehcl ho. 

Vistos os nutos. 

A62EL: C:3TA 23301 oju i zou o pre se nte ação trohc — 

1h isto contre o COOPERATIVA 33T3AL L3AL DE 301 i3 LTIDA. , prcten 

dendo o recebimento do importncio de 0r3336.201,53  a título de 

d.iFerençns de sekrio, ISQ saIrio e FGT. Paro tonto oleja que, 

ndmit do em I. jon. 30, cont i nuava no emprego, percebendo 0< 	01 

206 .000,00 mensais; que Firmou um coeLre;o d.. pre staço dc ser-

viços com a reclamado, nulo por contrericr e lei; uc o reel 5flk-

de nCo cumoriu e Lei & 6.703179 e nem "identiFicou os 20 reFe- 

/ 
AT-1 -1 



P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
	

FI . 02 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

OF-l.6 

rentes e comp..nsaço orq,nica oolo excrccio de atividade ac-  

rea, do conformidade com o Acordo Intersindical Firmado em 

d dezembro de 1980"; que Fazia jus ao sal rio final, incluÍ- 

j 
005 os reajusces, cc 	l.IL: e ,_o; e qtr a roclarnaea ezF iu 

rar no reFerido contrato de prestaço de serviços uma parcela 

denominada ajuda de custo que, na verdade, era salerio (Fls.' 

2/4). 

Contestando a eco, aduziu a reclamada que o re 

cl aante mane inha com e mesma um contrato por prazo determina-

co que wdeva alteraçao salarial durnnte sua v ijcnci a; e que1  

se direito tivesse o reclamante ao reaju ste salarial, este 

neo incicirie sobre a ajuda de custo por ser o mesma ver i vc 1 

Produziu-se prova Jocumntal. 

ezes Finais oreis (FI. 5?). 

As propostas de cone i 1 iaço no lo param xito' 

fra 
¼ 	5.  

A reclamada se hte pci o prcvalenci e de est 1 pu-

leçeo contraLual, que avençou inalterabilidade salarial por ' 

Ufli ano sobro as ISOOSI çoe s da Lo i n (. 70í/79. Ocorre, porerr 

qu as rei açoe e contratuais de tztal ho podem ser O[)JCtO de li 

vre esi. 1 ul eço das partes interessa(Aas, mas apenas nequi lo 

qu no ccntravenha s d ispos içes de proteçoo Co trabalho 

(art. 	CLT). , no caso, 4cndo o contrato Foi firmado 

e lei dos reajustes semestre is j estava em plena v19 ncio. 

Assim, te udo o sal r lo do rocl amante permaneci - 

do inalterado desde a edmisso, fez ele jus aos raajustns da 

junho e dezcbro de 1980, segundo os respectivos "lhPCs", sen 

do o primeiro (do junho) na proporço do tempo de serviço dc' 

ento (art. 5 P da Lei n.7O/7C). 

A ajuda de custo paLia com habitual idade 1  inte j m 

a rcmuneraçao (.0 recl amante, primeiro porue corresponde e 

90 de seu sal r ia base e segundo porue a 'erbe dest i nade a 

/ 



P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 

custear as despesas de viaçjem do obreiro lhe era paja median-

te opresentaço de comprovantes (ciusula 22 do contrato a 

• 	22),. 	Vai e a pena acrescentar que 	sohrz:. 	e ajuda de custo 

incidirao os reajustes deferidos. 

As ai ejaçoes do reclamante de que a reclaiaca 	' 

neo 	ident i f icou cm se; e 	ano os 20; reFerentes a compensaçeo' 

orjce ice deixam de ser apreciadas porque 	isso a nada 	levaria 

jn que ne nhum pc d ido Fo i fe iLo a rc spc ito 

or Fi m, de ee ser dito que, coe ser de no i mpu 

nados os calcu los constantes da in icil , pera naior exot ideo ' 

na api i caçeo de 1 ei, os va lore da condenayo serao apura dos em 

exccuço, po is o nobre advoao trabal h i sta que assiste ao re-

clamante no FOZ uso da curnulati vidade das faixas salariais ad 

À • 3 	 ( 	5 	 ! 	 - 
H.i(iC pelo artijo 	-• cc ei .. /O,'j;c nem oaservou e rejra 

do inciso 111 do referi do art ijo, api icando, pura e simplesmen 

te os coeFicientes oF ici ais dc reajuste. ao poderco, ent retan 

to, ser ultrapassados os limites do pedido. 

1 ,411e o exposto, 

resok'e a t 	JOJ. do Coiniu, 

sem diverencia, julqar procedente, em parte, a presente açeo' 

para, reconhecendo ao reclaiiente o direito aos reejusLes gale-

ria is de junho e dezembro d. 1980, sejundo os " U7Os" re sp 

vos, na f orma da Lei N ( .7C3/79, incidentes sobre o se lr io' 

base e "ajuda de custo", condenar a reci amada a lhe panar 	es 

dierenças de selrio e I3 salrio daÍ decorrentes, bem como 

a depositar os correspondentes vai ores do F'3TC., tudo con Forme 

se apurar em execuço, observando-se Juros e correço monet - 

ria. 

Custaspe Ia recda. no importe de C sr7.584 ,00,cai 

cldas sobre o valor arbitrado de C337.000,00. 

foi a presente. 

OF-1.6 

Intimem-se. 

Iada maist\ :, para constar, 

- 

r',. - 
QP 
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PODER JULDC1ÁRI0 

JUSTIÇA DO i'UABALFO 
3^ R E (i 1 .t O 

jUNTA DE C1LIAÇO E TiAMENTO de Goiana 

Notificação 3 Q 1742/81 

28 	abril 	de 19 81 

sente f':n 	itfiee 	DECISÃO uroferida por 	i 

ci 	13 	de 	abri 1 	 e 19 81 

XX )( X(XPXXXZX(XIXX X 
vús .rffltdd 	 Cooperativa Central Rural do 

Gois 	
co inteiro teo. c 

Diretor de Secretaria 

Habib Tamer EI ias Merhi 	 , 

Rua Ipameri, a. 288—A, Campinas 

NESTA 

-2 
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PODEk JULDICIÁRIO 

,J C7S"' IÇ,,k DO TH. PAL}O 
3 .R E G 1 t O 

1 	INIf DE ONCLAO E J'LÀMENTO dc Coi ani a 

rutificaçao fl 	1 . 743/8 

28 A e  abril 	de 	SI 

PI: presente ficais cientificado da DECISÃO proferida por esta iw 

em tmenc1a ci 	de 	O ri 	 ae 1 

)niaos aprtHYntdG '» 	AnoIo Costa Pucci 
m:O 

e cjo inteiro teo 

acxa. 

? .)nente 

Diretor de Secretaria 

DRe. Maria José Bezerra Soares 

Rua 7, n. 354, 22 andar, solas 201/202, centro, Ed.Britnia. 

NSTA 



cv 
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RI 	CPF AU CARIMBO PADRONIZADO DO Coe 	 02 RESERVADO 	 04 RESERVADO 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 	 JI 	E 	 E 

	

DOCUMENTO DEARRECADAÇAO 	 561851 / 0001- 76LT. DE VENCIMENTO 
CPF- 	 - 

05 NOME COMPLETO DO CONTRIBUINTE 	
CflC 1 PE!ATryA CINTKAL RURAL 

DE GOIÁS LTDA. 
06 ENDEREÇO (RUA, AVENIDA, PROCO, ETC) 	 07NUMERO 	08 COMPLEMENTO (ANDOR SALA, ETC) 

AV. MAL. PONDON. 1345 - AMA - CRI'. 7 000 
09 	BAIRRO OU DISTRITO 	 10 CER 	 II 	UUNIÇ)PIO CIDADE) 	 12 SIDLA DA 

GOIÂNIA - GO 	 1 	AR. 

13 EXERCICIO 	4 COTA DO DUODECIMO 	T5 PER)000 DE APUROCOO 	 T6 TIPO 	 17 	N PROCESSO 	 TV 	REFERÉNCIOS 

" 	igi 	 .•••• 
19 	ESPECIOCAÇAO DA RECEITA 

	20 CODIRA 	 21 VALOR - CRB 

1 1RtdIS 	 • 	 • 	'' 	1 31 OUTRAS INFORMAÇÕES PREVISTOS EM INSTRUCOES 	 22 	 23 000IAR 	. 	 24 VALOR CR$ 
MULTA EIOU JU

'
ROS 

it. t..4J   
- 	 25 	 . 	26 CUDISO 	 27 OALOR-CRS 

CORREÇAO MONETARIA 

— 	 ATENÇÃO: PREENCHA O DARE 28 	 29 VALOR- CRO 

A MAQUINA OU EM LETRA DE 	TOTAL 	 r° 

	

j 	 FORMO 	 • 	1 
30 

,II 

Ttj8 

RUO. AI - RUA TOPINOMBSO. TIT . FONE 222 9755 1 
MODELO APROVADO ELA 0 0V N 3,,A R 	0009 	

CSC I7IEI926F0001.23 - B.H. - 010 DECL070TOFIO lO 00371 	 - 

NO 

'-4 

4 o 
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Exmo. Sr Dr. Juiz Presides -te da  la. Junta de Coscilj5-
:0 e Jul:rrresto de Goiânia - Resta 

Processo 5Q 39/81. -r 
Iece.: lnãelo Costa PUcci 

acda.: Cooparotiva Central Eurel de Gois 

L t de. 

imi nelo Coata Bucal e Cooperativa Central Ru- 
fl 	• 	-r rei de rO15S iuda, reclamante e reclamada, via de seus' 

advoqados e grocuradores no fi:si assinados, vêm, mui - 

respeito ursente, a presença de V. Ex., nos autos de re 

clomet6ria i.raoalnisa de 59 539, processo em curso por 

esse Junt9, dizer que fizeram o seguinte ecordo,pe 

ra por :lm a demanie; 

o reclamonle recebe nesta oportunidade,em 

moeda correnie do país, a quantia de Cr$337.000,00 (tre 

zentos e trinta e se te mil cru zeiros), representados pe 

lo cheque ri 2 	õ9.476 	, datado de hoje, emiti 
do contra o Banco damerindus do_rasiI s/Á 

O raclassate ao recebor o valor acima, d. 

plena e reral :uitaço a reclamada, no tocante ao pdo 

inicial do processo esocionedo. 

requerem, tinimente, 'a respectiva homolo 
r;aÇsO. 

Castas nela raclomada. 

N. Termos, 

P. Deferiansto. 

Goinia, li da maio de 1.981 

ana j16sé £ee,'na d,anes e 4q LiIes 	eiJt, d,ares 
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data,  

Homologo o acordo formalizado pelas partes, 

para que produza os efeitos de direito. 

Informe a Secretaria quanto a existncia de 

outros encargos do processo. 

Gg,'l4/maio/8l. 

-HEÂ CITO PENA JUNIOR 
Juiz 	Trabalho - la. JCJ Goiânl. 



PODER juDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

O E R TI DÃO 

Certifico que, em obediflCia ao provimento 

n2 2, artigo 11, § único, da corregedoria 

do T.R.TO, todos os encargos devidos nes-

tes autos foram regularmente pagos, estail-

do, assim o processo em condiç6eS de ser 

arquivado. Dou 

Em 	de 
 

Diretor de secretaria 

O ONC LU sÃO 

Nesta data, faço conclusos os presentes 

autos ao MM. Juiz presidente. 

Data supra. 

7 

Diretor de Secretaria 

Arquive-se, dando-se baixa na Distribui- 

çao 

Data supra 

P r e s i d e n t e 
HERA CITO PENA J!O 

JvIz dQ 	 la. 	Goiânia  

CE-1-2 


